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Emenda Modificativa ao Projeto de Lei n. 134 de 2021.

Altera a redação do inciso | do art. 17 da Lei 3.192 de 22 de maio

de 1988.

O vereador ALÉCIO CAU apresenta a emenda modificativa para

alterar dispositivos do Projeto de Lei 134 de 2021

Art. 1º. O inciso | do art. 17 da Lei 3.192 de 22 de maio de 1988

OS

PLnÊ94ca

passa a ter a seguinte redação:

Emendanº

ao 
Art. 17. A autorização para fechamento com acesso controlado e a

permissão de uso das áreas públicas de lazer e das vias de circulação,

poderão ser concedidas, total ou parcialmente, aos loteamentos já

existentes, desde que:

| - haja a anuência de 100% dos proprietários dos lotes inseridos

na porção objeto do fechamento;

[.]
    Valinhos, 04 de brodç 2021.

É ,
Alécio Cau.

Vereador 
Rua Ângelo Antônio Schiavinato, nº 59 - Residencial São Luiz - CEP 13270-470 - Valinhos-SP
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